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XXIV JORNADA JURÍDICA DO CESUPA 

Direito e Amazônia: reflexão, ação e transformação 

BELÉM-PA | 17 a 19 de maio de 2023 

 

CHAMADA PARA SUBMISSÃO E 

APRESENTAÇÃO DE PÔSTERES 

 

A Comissão Organizadora torna pública a presente CHAMADA para submissão de pôsteres para 

apresentação oral presencial na XXIV Jornada Jurídica do Centro Universitário do Estado do Pará 

– CESUPA, nos termos do presente instrumento.  

 

1. DA APRESENTAÇÃO DO EVENTO  

1.1.  A Jornada Jurídica do CESUPA, em sua 24ª Edição, consolida-se como um dos principais eventos 

jurídicos do Brasil, primando pela abordagem acadêmica de temas contemporâneos e diversificados 

inerentes ao Direito, com enfoque especial em questões jurídicas que envolvam o contexto 

amazônico.  

 

I.2. O evento será realizado nos dias 17, 18 e 19 de maio de 2023, com apresentações de 

trabalhos acadêmicos (pôsteres), trabalhos artísticos e palestras presencialmente, no Campus 

Alcindo Cacela II (Av. Alcindo Cacela, nº 980, Umarizal, Belém-PA – Direito/CESUPA), com eventual 

possibilidade de transmissão de algumas atividades pelo canal do Youtube do CESUPA. 

 

1.3. A 24ª edição da Jornada terá como eixo central a Amazônia. Com o tema "Direito e Amazônia: 

reflexão, ação e transformação", a proposta do evento é refletir sobre questões jurídicas voltadas à 

Amazônia, seus problemas e potencialidades, em uma análise estruturada a partir do conhecimento 

e da apropriação da realidade local/regional, como forma e instrumento de transformação da 

realidade. 

 

1.4. Com uma programação vasta de palestras, o evento receberá a submissão de trabalhos 

acadêmicos na modalidade pôster, garantindo a participação ativa de docentes, discentes de 

Graduação, Pós-Graduação e egressos do CESUPA, bem como da comunidade jurídica em geral. 

 

1.5. No período do evento, as aulas e atividades avaliativas regulares do curso de Direito do CESUPA 

serão suspensas, sem prejuízo da realização de outras atividades nesse mesmo período, inclusive 

pelo Serviço de Apoio ao Estudante, Núcleo de Prática Jurídica, Grupos de Pesquisa, Grupos de 

Extensão, Pós-Graduação, dentre outros. 
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2. DA SUBMISSÃO DOS TRABALHOS  

2.1. Poderão submeter trabalhos os estudantes de Graduação, Pós-Graduação, docentes e egressos 

do CESUPA, interessados na temática do evento, individualmente ou em coautoria com outros 

membros da comunidade acadêmica, inclusive externa, desde que haja pertinência com o Núcleo 

Temático ao qual foi submetido. 

2.1.1. Membros da comunidade jurídica externa ao CESUPA poderão apresentar trabalhos 

exclusivamente em coautoria com membros da comunidade interna do CESUPA, assim 

considerados os seus discentes de Graduação, Pós-graduação, docentes e egressos. 

 

2.2. O trabalho deverá ser submetido exclusivamente pelo site do evento 

(doity.com.br/24jornadajuridicacesupa), após o preenchimento completo do cadastro necessário, 

dentro do período de submissão. 

2.2.1. Nos termos da Lei nº 13.709 de 14/08/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), 

os dados pessoais dos autores dos trabalhos, coletados e tratados pelo CESUPA, têm por 

finalidade específica a realização da presente CHAMADA para seleção e participação na 

XXIV Jornada Jurídica do CESUPA, observadas as normas aplicáveis. 

2.2.2. O CESUPA atua em conformidade com a vigente Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (Lei nº 13.709 de 14/08/2018), nos termos da sua Política de Privacidade e Proteção 

de Dados Pessoais, disponível  no site da instituição em “documentos institucionais” 

(www.cesupa.br), mantendo, no tratamento dos dados pessoais, o compromisso com a 

integridade, transparência, finalidade, segurança e confiabilidade no tratamento e proteção 

de dados pessoais dos candidatos, objetivando garantir os direitos e liberdades dos titulares 

de dados, nos termos da referida legislação.  

 

2.3. O autor será notificado do recebimento do trabalho, por e-mail, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas. 

  

2.4. Trabalhos que não atendam às especificações constantes na presente CHAMADA serão 

automaticamente desclassificados, sem cabimento de recurso desta decisão. 

 

2.5. Após a submissão do trabalho não será permitido substituir, corrigir ou alterar o conteúdo ou 

qualquer outra informação do trabalho. 

 

2.6. O número máximo de autores por trabalho é 03 (três), sendo apenas um dos autores o 

responsável pela submissão do trabalho ao evento. O nome do(a) docente orientador(a), caso haja, 

deverá constar no trabalho. 

 

https://doity.com.br/24jornadajuridicacesupa
http://www.cesupa.br/
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2.7. Cada autor poderá submeter no máximo 02 (dois) trabalhos, tanto na hipótese de autoria ou 

em coautoria, salvo os docentes do CESUPA que, em coautoria ou orientação, poderão submeter 

mais de 02 (dois) trabalhos. 

 

2.8. Não se exige ineditismo nos trabalhos enviados, porém não serão aceitos trabalhos que já foram 

apresentados de maneira idêntica em versões anteriores da Jornada Jurídica do CESUPA, e que 

estejam em desacordo com as especificações desta CHAMADA.  

 

2.9. A apresentação dos trabalhos, após a devida aprovação, fica condicionada à 

inscrição no evento, com o pagamento da respectiva taxa. 

 

3. DOS PRAZOS 

3.1 O Cronograma para submissão dos trabalhos será o seguinte: 

 

Período de Submissão de Trabalhos 
10/04/23 a 02/05/23 

Prorrogado para o dia 04/05/2023 

Período de Avaliação dos Trabalhos 05/05/23 a 12/05/23 

Divulgação dos Trabalhos Aprovados 

No site do evento e por meio de e-mail individual 

aos proponentes 

15/05/23 

Apresentação dos Trabalhos 

19/05/23 (sexta-feira) 

Turnos da manhã e da tarde, conforme 

cronograma que será disponibilizado no ato da 

divulgação dos trabalhos aprovados 

 

4. DO PÔSTER  

4.1. Considera-se pôster a espécie de ferramenta visual utilizada para propagar de maneira sintética 

o resultado de uma pesquisa ou atividade de extensão já concluída ou em andamento. 

 

4.2. O Pôster submetido deverá obedecer às seguintes orientações para elaboração: 

4.2.1. Quanto à forma: 

4.2.1.1. Layout: arquivo digital elaborado em A4 com orientação em retrato ou 

paisagem; 

4.2.1.2. Tipo: arquivo elaborado em Power Point, Canva ou similar e salvo, 

obrigatoriamente, em arquivo .pdf; 

4.2.1.3. Tamanho: o arquivo .pdf deverá ter até 1MB. 
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4.2.2. Quanto ao conteúdo, deverá apresentar: 

4.2.2.1. Título em destaque (maiúsculas); 

4.2.2.2. Nome do(s) autor(es) (se for bolsista é necessário apresentar o nome da 

entidade financiadora) acompanhado da Instituição a que está vinculado 

(exclusivamente o CESUPA); 

4.2.2.3. Núcleo Temático ao qual o pôster está vinculado; 

4.2.2.4. Palavras Chaves: indicar 03 (três) palavras-chaves identificadoras do trabalho. 

4.2.2.5. No corpo do pôster: 

a) INTRODUÇÃO: Deverá conter uma contextualização acerca do tema de 

pesquisa visando introduzir o conteúdo a ser abordado. 

b) PROBLEMA DE PESQUISA: Caracterizar o objeto de discussão, a questão 

não respondida a ser investigada. Introduz à justificativa ao objetivo do 

trabalho. 

c) OBJETIVO: Responder à que se propõe o trabalho em questão. 

d) MÉTODO: Quais são as estratégias e metodologias a serem adotadas para 

alcançar tais objetivos. 

e) RESULTADOS ALCANÇADOS: Apresentar a contribuição da pesquisa, 

com resultados frente aos objetivos dela. 

f) REFERÊNCIAS: Listar as referências citadas no texto de acordo com as 

normas da ABNT. 

 

4.3. A submissão do pôster não está condicionada à submissão de resumo expandido, bastando, para 

tanto, o envio do arquivo em .pdf, observando as especificações quanto à forma e conteúdo. 

 

4.4. A Comissão Organizadora é responsável pela vinculação dos trabalhos aos respectivos Núcleos 

Temáticos para avaliação.  

 

5. DA APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS 

5.1. Os trabalhos serão apresentados exclusivamente de maneira presencial. 

 

5.2. Os dias e horários de apresentação de cada trabalho serão definidos quando da divulgação final 

dos trabalhos aprovados, bem como as salas onde serão apresentados. 

 

5.3. Os autores deverão apresentar o mesmo arquivo em .pdf que foi submetido à avaliação, 

permitindo-se apenas pequenas alterações gráficas e ortográficas que não alterem o conteúdo do 

documento submetido à avaliação. 

 

5.4. Os autores deverão levar o arquivo no dia da apresentação, em mídia digital, para que seja 

exposto na sala do respectivo Núcleo Temático durante a apresentação, em pen-drive ou outro 
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meio que permita acesso imediato. Também poderão ser acessados, nas salas de apresentação, os 

e-mails ou drives dos autores, para o devido download do arquivo que contém o pôster. 

 

5.5. Não é necessária a impressão prévia do pôster, que será exposto apenas no data-

show no momento da apresentação. 

 

5.6. Cada pôster será apresentado em, no máximo, 10 (dez) minutos. 

5.6.1. No caso de coautorias, o tempo será dividido por todos os coautores. 

 

5.7. A apresentação do pôster concederá ao autor 40 (quarenta) horas complementares ligadas ao 

grupo de iniciação científica. 

 

6. DA AVALIAÇÃO DOS TRABALHOS 

6.1. A avaliação dos trabalhos realizar-se-á de pelo Comitê Científico do evento. Os avaliadores 

poderão aprovar ou reprovar o trabalho.  

 

6.2. A rejeição do trabalho será motivada pelos avaliadores. O Comitê Científico poderá fixar o 

número máximo de trabalhos aceitos para cada Núcleo Temático, selecionando aqueles de maior 

nota.  

 

6.3. São critérios de avaliação dos pôsteres: 

a) Atualidade e relevância do tema; 

b) Adequação e pertinência temática a um dos Núcleos Temáticos indicados; 

c) Articulação e consistência teórica e metodológica da interpretação; 

d) Clareza, pertinência e consecução dos objetivos; 

e) Conclusão: fundamento, coerência e alcance; 

f) Qualidade da redação, das referências e da organização do texto. 

 

6.4. Não serão admitidos, sob hipótese alguma, trabalhos que propaguem ou promovam ideias 

discriminatórias quanto à origem étnica, racial, religiosa, de gênero, cultural, idade, estado civil, 

deficiência ou orientação sexual, ou trabalhos que incitem a violação a direitos humanos e contrários 

às normais institucionais do CESUPA. 

 

6.5. A critério da Comitê Científico, os trabalhos poderão ser submetidos ao Comitê de Ética do 

evento, para avaliação quanto ao cumprimento dos itens desta CHAMADA, em particular do item 

6.4 deste instrumento. 
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6.6. O CESUPA não se responsabiliza pelas ideias expostas nos trabalhos submetidos à Jornada, 

cabendo aos Comitês Científico e de Ética do evento a avaliação dos trabalhos, conforme os 

critérios acima indicados. 

 

6.7. Não caberá recurso da decisão do Comitê Científico ou do Comitê de Ética. 

 

7. DA PUBLICAÇÃO DE TRABALHOS NA REVISTA JURÍDICA DO CESUPA  

7.1. Os dois trabalhos mais bem avaliados de cada Núcleo Temático, pelo Comitê Científico e pelos 

Coordenadores de cada Núcleo Temático, serão selecionados para a publicação no volume 4, nº 1 

(jan-jun/2023) da Revista Jurídica do CESUPA.  

 

7.2. Os autores dos pôsteres deverão submeter os trabalhos à Revista, sem alteração de conteúdo 

do trabalho apresentado, seguindo as diretrizes constantes no site 

http://periodicos.cesupa.br/index.php/RJCESUPA/about/submissions.  

 

7.3. A submissão ocorrerá por meio de cadastro no portal do periódico, realizado através do link  

http://periodicos.cesupa.br/index.php/RJCESUPA/login.  

 

7.4. O prazo para submissão dos trabalhos mais bem avaliados à revista é até o dia 01/06/2023. 

 

8. DOS NÚCLEOS TEMÁTICOS 

8.1. Serão organizados os seguintes Núcleos Temáticos, compostos pelos membros de Comitê 

Científico, entendidos como linhas de pesquisa aos quais os trabalhos podem se vincular: 

a) Direito e Relações Internacionais; 

b) Direitos Humanos, Inclusão e Diversidade; 

c) Teoria do Direito, História do Direito, Teorias da Justiça e Educação Jurídica; 

d) Relações de Trabalho e Previdência Social; 

e) Acesso à Justiça, Processo e Meios de Resolução de Conflitos; 

f) Direito Penal, Processo Penal e Criminologia;  

g) Direito Público: Constituição, Administração Pública, Relações Institucionais do Estado, 

Tributação, Direito Eleitoral e Políticas Públicas; 

h) Meio Ambiente, Mineração, Direito Agroambiental e Desenvolvimento; 

i) Relações Privadas: Direito Privado, Relações Empresariais e de Consumo; 

j) Direito Digital, Inteligência Artificial, Inovação, Tecnologia e Proteção de Dados; 

k) Extensão Universitária no Âmbito Jurídico; 

 

8.2. Cada Núcleo Temático terá pelo menos 01 (um) Coordenador(a) (C), responsável por 

organizar os trabalhos e as apresentações nos respectivos dias. 

 

http://periodicos.cesupa.br/index.php/RJCESUPA/about/submissions
http://periodicos.cesupa.br/index.php/RJCESUPA/login
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9. DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

9.1. A Comissão Organizadora do evento será composta pelos seguintes membros: 

▪ Prof. Dr. Arthur Laércio Homci (Coordenador do Curso de Direito); 

▪ Prof. Dra. Natália Simões Bentes (Coordenadora Adjunta do Curso de Direito);  

▪ Prof. Msc. Allan Gomes Moreira (Coordenador Assistente do Curso de Direito); 

▪ Prof. Dr. Jean Carlos Dias (Coordenador do PPGD Stricto Sensu); 

▪ Prof. Dr. José Cláudio Monteiro de Brito Filho (Vice-Coordenador do PPGD Stricto Sensu); 

▪ Prof. Dr. João Paulo Mendes Neto (Coordenador do PPGD Lato Sensu); 

▪ Prof. Dr. Adelvan Oliverio (Coordenador do Núcleo de Prática Jurídica); 

▪ Prof. Msc. Amanda Maia Ramalho (Professora do Curso de Direito); 

▪ Prof. Msc. Emília Farinha Pereira (Professora do Curso de Direito). 

▪ Prof. Msc. Jessyca Fonseca Souza (Professora do Curso de Direito); 

 

10. DO COMITÊ CIENTÍFICO 

10.1. O Comitê Científico do evento será composto pelos seguintes docentes, divididos por 

Núcleos Temáticos: 

 

a) Direito e Relações Internacionais: 

▪ Prof. Dra. Rafaela Senna Neves (C) 

▪ Prof. Dra. Natália Simões Bentes 

▪ Prof. Msc. Anna Laura Maneschy 

▪ Prof. Dra. Lívia Teixeira Moura Lobo 

 

b) Direitos Humanos, Inclusão e Diversidade: 

▪ Prof. Msc. Lucas Gurjão (C) 

▪ Prof. Msc. Luciana Correa 

▪ Prof. Msc. Anna Laura Maneschy Fadel 

▪ Prof. Dr. Adrian Silva 

▪ Prof. Dr. Edson Cruz 

 

c) Teoria do Direito, História do Direito, Teorias da Justiça e Educação Jurídica: 

▪ Prof. Dr. Sérgio Fiuza de Mello Mendes Filho (C) 

▪ Prof. Msc. Lucas Gurjão 

▪ Prof. Dr. Homero Lamarão Neto 
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d) Relações de Trabalho e Previdência Social: 

▪ Prof. Msc. Allan Gomes Moreira (C) 

▪ Prof. Dr. Felipe Prata Mendes (C) 

▪ Prof. Dra. Vanessa Rocha 

▪ Prof. Msc. Eli Bessa 

▪ Prof. Msc. Carlos Valcácio Santos 

 

e) Acesso à Justiça, Processo e Meios de Resolução de Conflitos: 

▪ Prof. Msc. Bernardo Augusto da Costa Pereira (C) 

▪ Prof. Msc. Jessyca Souza (C) 

▪ Prof. Msc. Michel Ferro e Silva 

▪ Prof. Dr. Alexandre Pereira Bonna 

 

f) Direito Penal, Processo Penal e Criminologia: 

▪ Prof. Msc. Luciana Correa (C) 

▪ Prof. Dr. Eduardo Neves Lima Filho (C) 

▪ Prof. Msc. Yuri Serra Teixeira 

▪ Prof. Msc. Klelton Mamed Farias 

▪ Prof. Dr. Adrian Silva 

 

g) Direito Público: Constituição, Administração Pública, Relações Institucionais do 

Estado, Tributação, Direito Eleitoral e Políticas Públicas: 

▪ Prof. Msc. Adriano Oliveira (C) 

▪ Prof. Msc. Thiago Feio (C) 

▪ Prof. Msc. Luciano Ferreira 

▪ Prof. Msc. Ana Amelia Paes de Andrade Barros 

▪ Prof. Dra. Juliana Freitas 

▪ Prof. Dr. João Paulo Mendes Neto 

 

h) Meio Ambiente, Mineração, Direito Agroambiental e Desenvolvimento: 

▪ Prof. Dra. Luciana Fonseca (C) 

▪ Prof. Dr. Liandro Faro (C) 

▪ Prof. Dr. Luis Antônio Monteiro de Brito 
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i) Relações Privadas: Direito Privado, Relações Empresariais e de Consumo: 

▪ Prof. Msc. Felipe Guimarães (C) 

▪ Prof. Msc. Bruno Brasil de Carvalho (C) 

▪ Prof. Dr. Dennis Verbicaro Soares (C) 

▪ Prof. Msc. Paulo Rabelo 

▪ Prof. Msc. Karen Rocha 

▪ Prof. Msc. Bruno Montenegro Duarte 

 

j) Direito Digital, Inteligência Artificial, Inovação, Tecnologia e Proteção de Dados: 

▪ Prof. Msc. Amanda Maia Ramalho (C) 

▪ Prof. Msc. Andreza Casanova 

▪ Prof. Dra. Andrea Cristina Marques de Araújo 

▪ Prof. Msc. Carlos Valcácio Santos 

 

k) Extensão Universitária no Âmbito Jurídico: 

▪ Prof. Dr. Arthur Laércio Homci (C) 

▪ Prof. Dr. Adelvan Oliverio Silva (C) 

▪ Prof. Msc. Patrícia Uchoa 

 

11. DO COMITÊ DE ÉTICA DO EVENTO 

11.1. O Comitê de Ética do evento será composto pelos seguintes membros: 

▪ Prof. Dra. Gisele Abrahim (Coordenadora Adjunta de Graduação do CESUPA); 

▪ Prof. Dr. Jean Carlos Dias (Coordenador do PPGD Stricto Sensu); 

▪ Prof. Dr. José Cláudio Monteiro de Brito Filho (Vice-Coordenador do PPGD Stricto Sensu); 

▪ Prof. Msc. Emília de Fátima Farinha Pereira (Docente do Curso de Direito) 

▪ Prof. Dr. Sandro Alex de Souza Simões (Docente do Curso de Direito) 

▪ Prof. Dra. Suzy Koury (Docente do Curso de Direito) 

▪ Prof. Dra. Elizabeth Reymão (Docente do Curso de Direito) 

 

12. DISPOSIÇÃO FINAL 

12.1. Quaisquer questões não previstas na presente chamada serão decididas pela Comissão 

Organizadora. 

 

Belém (PA), 23 de março de 2023. 

 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA 

XXIV Jornada Jurídica do CESUPA 
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MODELO DE PÔSTER 
Apenas uma sugestão de identificação visual. 

 

 


